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POLÍTICA DE ASG 

OBJETIVO E ABRANGÊNCIA 

 

O objeto desta Política é descrever os princípios gerais, os critérios e os procedimentos a serem 

seguidos pela Levante Asset na gestão de recursos considerando aspectos Ambientais, Sociais e de 

Governança (“ASG”). Esta Política se aplica a todos os funcionários, diretores e estagiários desta 

gestora. 

REGRAS GERAIS 

 

Seção I - Responsabilidade 

 

Na Levante Asset, a área de Risco e Compliance é responsável pelo monitoramento da integração dos 

aspectos ASG. É incumbência do Diretor de Risco e Compliance elaborar esta política, assegurar a 

conformidade com a mesma e encaminhar os relatórios gerados ao responsável pela área de Gestão 

de Investimentos. Essa ação visa permitir que sejam adotadas as medidas adequadas para ajustar a 

composição da carteira do fundo de investimento ou carteira administrada, quando necessário. 

 

 

Seção II – Política de ASG 

 

A Levante Asset reconhece os benefícios derivados da aplicação de políticas, práticas e informações 

relacionadas aos aspectos ambientais, sociais e de governança (ASG) na gestão de carteiras e fundos 

de investimento. Consequentemente, essa gestora incorpora regularmente questões ASG em suas 

atividades. 

 

Com o propósito de cumprir seu compromisso com os princípios de sustentabilidade, esta Política tem 

como objetivo detalhar a abordagem adotada pela Levante Asset para a consideração dos aspectos 



 

 

 

ASG na gestão de recursos. 

 

 
 

METODOLOGIA DO PROCESSO 

 
A Levante Asset se baseia na metodologia dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

estabelecidos pela Organização das Nações Unidas (ONU) para considerar questões ASG na gestão de 

recursos. Esses ODS abrangem uma ampla gama de áreas, como erradicação da pobreza, ação 

climática, igualdade de gênero, entre outros, e servem como referência para orientar as práticas 

sustentáveis na tomada de decisões da gestora 

 

 

 

A Gestora busca, preferencialmente, investir em ativos que atendam ao maior número possível de 

ODS. Para isso, a Gestora atribui pontos para cada ODS atendida pelo ativo. A Gestora pode contar 

com a assistência de provedores de dados externos e avaliadores externos para auxiliar na avaliação. 

 

Práticas e dados ASG devem ser utilizados ao longo de todo o ciclo de investimento e devem ter pesos 

nas tomadas de decisões. Devem ser identificados riscos de ASG e oportunidades ASG que, se 



 

 

 

corrigidos, podem destravar valor econômico ao ativo. 

 

Além disso, a Gestora poderá deixar de investir em certos ativos em decorrência de identificação de 

fatos, provas e evidências de atividades não permitidas (drogas ilícitas, trabalho infantil, trabalho 

escravo e exploração sexual). 

 

Dessa forma, a Gestora utiliza de filtros, indicadores, métricas e outros procedimentos para atribuir 

características ASG aos ativos ou investimentos do fundo, que impactam a seleção e alocação de 

recursos na seleção e manutenção de ativos ao longo do tempo. 

 

Limitações desta metodologia:  

 

(i) Possível dependência da avaliação feita por terceiros. A gestora pode não conseguir 

avaliar a qualidade/exatidão/veracidade da avaliação feita por esses terceiros;  

(ii) Possível conflito de interesse de agências de rating de ASG e consultorias de ASG 

(iii) Utilização de dados de terceiros e problemas relacionados à falta de transparência e 

comparabilidade nas metodologias de avaliação de questões ASG. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Este documento será revisado no mínimo anualmente, e sua alteração acontecerá caso seja 

constatada necessidade de atualização do seu conteúdo. Poderá, ainda, ser alterado a qualquer tempo 

em razão de circunstâncias que demandem tal providência. 

 


